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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI BI 2 310 DE 10 DE BOVElllBiO DE 1 964. 

Ineti:rne ~ubvellção anualord1 
nár10 em favor do CASA DA 01iI 
4NÇA. DEIlAlIl'ABADA, de DOUZ'lldoa. 

o l'RRSIDEIlTE DA ASSEMBTiJ!U LEGISL!~IVA DO E~ADO 
DE D,TO GROSSO 1 ' , 

~a~ saber qUQ a Assembléia Legialativa do Estado 
â"oreta o tu promulgo nos t8l'11l00 do i 21, ,,"o artigo 16 4111 
QOnBtituiçao do Estado a s86Uinte lei 1 

• Artigo ];8 .. :a inst1 '!luida 1.1lO<\8subvenção anual ord!,. 
nano d" crt 1 200 000,,00 (hum 1l!:lll1"o e du"entos mil cru 
ze1roe) EIID favor da CASA DA QBIANÇA DESAMP-fJ4,ll1t, de Doura':' 
dos, destinada a ~ manutençao. 

Artigo 2~ _ A despesa dosorrente do cumprimento ~ 
desta lei oorrerá a conta ~e dotaçoes própriaa doe tuturos 
óI'Ç&mentos finaneeiroe d,o :&stado • 

.1%1180 3~ - Esta lei entrar9 ,3i:t vigor na data de 
sUO publicaçao, revogadas as ãispoa1çose em contrário. 

ÀB~.mbl'ia Legislativa &0 Bstado, em Ouiabá, , 10 
48 novembro ~ 1 964. 

wn. FElUlAZ 
?rea1den'te 
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